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ATA DA 45a. SESSÃO, EM 13.07.2004 
Sessão Ordinária

As dezessete horas e trinta minutos do dia treze de julho do ano de dois mil e 
quatro, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Desembargadores: Antônio de Pádua Carneiro Camarotti Filho, 
Presidente; Zamir Machado Fernandes, Vice-Presidente; Gustavo José Freire Paes 
de Andrade; Célio Avelino de Andrade; José Ivo de Paula Guimarães, Corregedor 
Regional Eleitoral; Carlos Frederico Gonçalves de Moraes e a Dra. Maria do 
Socorro Leite de Paiva, Procuradora Regional Eleitoral, comigo, Cleyde Soriano, 
Diretora Geral em exercício, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão 
anterior, o Des. Antônio Camarotti ressalvou a ausência justificada do 
Desembargador José Maria Lucena. Em seguida, passou-se ao julgamento dos 
seguintes processos:

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 96 - Classe 13 
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador José Ivo Guimarães
ASSUNTO: Balanço Contábil referente ao exercício financeiro de 2001, do 
PSDC.
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO, PSDC, pelo 
Sr. Luiz Vidal, Presidente Regional.
Decisão: “Unanimemente, rejeitou-se a prestação de contas. Ausente, 
justificadamente, o Des. José Maria Lucena.”

PRESTAÇÃO DE CONTAS CANDIDATO N° 423 - Classe 13 
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador José Ivo Guimarães 
ASSUNTO: Prestação de contas referente às eleições de 2002.
(Eleições proporcionais - deputado estadual).
REQUERENTE: ROBERTO TENÓRIO DE CARVALHO, candidato a 
deputado estadual.
ADVOGADO: Luiz José de França
Decisão: “Unanimemente, rejeitou-se a prestação de contas. Ausente, 
justificadamente, o Des. Jòsé Maria Lucena.”
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ASSUNTO: Autorização para transmissão de propaganda partidária do PL 
no ano de 2005, em rádio e televisão, na forma de inserções estaduais. 
REQUERENTE: PARTIDO LIBERAL, PL, pelo presidente regional.
Decisão: “Unanimemente, deferiu-se o pedido. Ausente, justificadamente, o 
Des. José Maria Lucena.”

REQUERIMENTO N° 1821 - Classe 20 
ORIGEM: RECIFE - PE
RELATOR: Desembargador Gustavo Paes de Andrade
ASSUNTO: Solicita providências quanto ao ocorrido na Câmara Municipal
de Cortês.
REQUERENTE: HENRIQUE QUEIROZ, Deputado e Líder do PP 
Decisão: “Unanimemente, não se tomou conhecimento do pedido, 
determinando-se o encaminhamento dos autos ao Ministério Público 
Eleitoral para as providências que entender necessárias. Ausente, 
justificadamente, o Des. José Maria Lucena.”

REQUERIMENTO N° 1822 - Classe 20 
ORIGEM: BETÂNIA - PE
RELATOR: Desembargador Gustavo Paes de Andrade
ASSUNTO: Solicita informação sobre as providências cabíveis para o
preenchimento de vaga na Câmara Municipal.
REQUERENTE: JOÃO CARLOS MUNIZ, presidente da Câmara Municipal de 
Betânia.
Decisão: “Por maioria, não se conheceu do pedido. Vencido o Relator. 
Designado para lavrar o acórdão o Des. Carlos Moraes. Ausente, 
justificadamente, o Des. José Maria Lucena.”

Na seqüência, o Des. Antônio Camarotti submeteu à apreciação do Pleno a Res. n° 
53 (que concede auxílio para custear despesas com alimentação aos servidores 
formalmente requisitados pelo Tribunal e em exercício nos Cartórios Eleitorais) e 
a Res. n° 52 ( que acrescenta o § 4o ao art. Io da Res. n° 1/91, tomando agraciados 
natos, com a Medalha do Mérito Eleitoral Frei Caneca, os membros integrantes do 
respectivo Conselho) que, à unanimidade, foram aprovadas. Aproveitando a 
oportunidade, o Des. Antônio Camarotti comentou sobre sua ida ao Instituto 
Histórico de Olinda, onde tomou conhecimento das obras completas de Frei 
Caneca. Em seguida, o Des. Presidente comunicou à Corte o recebimento do Fax 
encaminhado pelo TSE, que trata da nomeação do Dr. Marco Túlio Caraciolo 
Albuquerque ao cargo de Juiz Substituto do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, na vaga decorrente do término do segundo biênio do Dr. Francisco 
Maurício Rabelo de Albuquerque Silva. A seguir, o Des. Antônio Camarotti 
comunicou à Corte a nova composição do Conselho da Medalha do Mérito 
Eleitoral Frei Caneca que, em virtude da saída do Dr. Sérgio Falcão, passa a 
funcionar com os seguintes integrantes: Membros natos (o Presidente do TRE, o 
Corregedor Regional Eleitoral e o Membro mais antigo -  Des. Gustavo Paes de 
Andrade) e Membros



0265
3 200

E, ato contínuo, o Des. Antônio Camarotti submeteu à Corte a nova composição 
da Comissão de Normas e Regimento Interno, cujos integrantes são: Membros 
atuais -  Des. Gustavo Paes de Andrade e Des. Célio Avelino. Propôs, ainda, as 
indicações do Des. Gustavo Paes de Andrade para assumir a Presidência da 
Comissão e do Des. Carlos Moraes para ocupar vaga deixada pelo Dr. Sérgio 
Falcão. A unanimidade, o Pleno aprovou as propostas. Na seqüência, o Des. Célio 
Avelino propôs voto de profundo pesar pelo falecimento do ex-Deputado Estadual 
Felipe Coelho que, à unanimidade, o Pleno aprovou, com adesão imediata da 
Douta Procuradora Regional Eleitoral. Em seguida, o Des. Presidente, atendendo 
solicitação dos Desembargadores Relatores, determinou o adiamento para a
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